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27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00%
28- OUTRAS 50,04%54.408,37 79.408,37 50,04% 39.733,2739.733,27
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28) 48,05%1.263.566,9748,05%2.629.915,092.234.585,24 1.263.566,97 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

-522.602,06
0,00
1,32

9.312,15
34.117,66

0,00

0,00
-479.170,93

1.703.004,63

29,87

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

4

6

6

6

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d) x 100

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(e)

Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do
Ensino

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(d)

Despesas Liquidadas INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

Despesas Empenhadas
7

40- DESPESAS CUSTEADAS COM APLIC. FINAN. DE OUTROS RECURSOS DE IMP. VINC. AO ENSINO 0,00% 0,00%
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 99.225,00 99.225,00 56,97% 56.523,99 56,97%56.523,99
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00% 0,00%
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 167.301,26 5.823.717,84 126,30% 48.754,37 0,84%7.355.585,20
44- TOTAL DAS OUTRAS DESP. CUSTEADAS COM RECEITAS ADIC. P/ FINAN. DO ENSINO (40+41+42+43) 266.526,26 5.922.942,84 125,14% 105.278,36 1,78%7.412.109,19
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 16,00%2.501.111,50 8.552.857,93 101,44% 1.368.845,338.675.676,16 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2016

(j)
46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00
    46.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00
    46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR
9.312,15

585.092,02

0,00

1,32

594.405,49

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

49.1- Orçamento do Exercício

49.2- Restos a Pagar

0,00

0,00

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”

3 Caput do artigo 212 da CF/1988

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO(A)
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GOVERNO FEDERAL  - ESTADO DO PARANA - MUNICIPIO DE MIRADOR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

R$ 1,00RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Semestre

(b)
%

(b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 291.041,07 291.041,07 163.645,60 56,23%
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 55.000,00 55.000,00 47.017,32 85,49%
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 73.691,07 73.691,07 21.707,00 29,46%
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 35.000,00 35.000,00 22.568,18 64,48%
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 95.000,00 95.000,00 59.313,51 62,44%
   Imposto Territorial Rural - ITR
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 4.200,00 4.200,00 2.763,38 65,79%
   Dívida Ativa dos Impostos 19.450,00 19.450,00 5.516,46 28,36%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 8.700,00 8.700,00 4.759,75 54,71%
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 12.379.972,50 12.379.972,50 5.538.472,16 44,74%
   Cota-Parte FPM 9.088.222,50 9.088.222,50 3.961.242,02 43,59%
   Cota-Parte ITR 73.500,00 73.500,00 20.916,93 28,46%
   Cota-Parte IPVA 84.000,00 84.000,00 90.788,57 108,08%
   Cota-Parte ICMS 3.045.000,00 3.045.000,00 1.435.579,39 47,15%
   Cota-Parte IPI-Exportação 52.500,00 52.500,00 19.083,18 36,35%
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 36.750,00 36.750,00 10.862,07 29,56%
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 36.750,00 36.750,00 10.862,07 29,56%
      Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 12.671.013,57 12.671.013,57 45,00%5.702.117,76

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Semestre

(d)
%

(d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
   Provenientes da União
   Provenientes dos Estados
   Provenientes de Outros Municípios
   Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 21.050,00 21.050,00 12.300,68 58,44%

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 21.050,00 21.050,00 12.300,68 58,44%

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

DESPESAS CORRENTES 2.603.027,87 1.158.289,40 44,50%2.325.470,76 1.158.289,40 44,50%
    Pessoal e Encargos Sociais 1.051.730,98 563.344,47 53,56%974.030,98 563.344,47 53,56%
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 1.551.296,89 594.944,93 38,35%1.351.439,78 594.944,93 38,35%
DESPESAS DE CAPITAL 51.370,40 3.456,03 6,73%47.500,00 3.456,03 6,73%
    Investimentos 51.370,40 3.456,03 6,73%47.500,00 3.456,03 6,73%
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 2.372.970,76 2.654.398,27 43,77%1.161.745,43 43,77%1.161.745,43
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Até o Bimestre
(h)

%
(h/IVf) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
   Recursos de Operações de Crédito
   Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 2.372.970,76 2.654.398,27 1.161.745,43 1.161.745,43

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)   -   LIMITE CONSTITUCIONAL   15,00%

20,37%6 4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100] 306.427,776

PAGOS A PAGAR
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA
INSCRITOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2016
Inscritos em Exercícios Anteriores ao de Referência

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º Saldo Inicial

Despesas Custeadas no
exercício de referência

(j)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016
Inscritos em Exercícios Anteriores ao de Referência

Total(VIII)
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Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final (Não Aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2015
Diferença de limite não cumprido em 2014
Diferença de limite não cumprido em 2013
Diferença de limite não cumprido em 2012
Diferença de limite não cumprido em 2011
Inscritos em Exercícios Anteriores ao de Referência

Total(IX)

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

Atenção Básica 2.567.856,65 1.127.597,50 97,06%2.317.129,14 1.127.597,50 97,06%
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 26.281,25 11.848,62 1,02%13.781,25 11.848,62 1,02%
Vigilância Epidemiológica 60.260,37 22.299,31 1,92%42.060,37 22.299,31 1,92%
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL 2.372.970,76 2.654.398,27 100,00%1.161.745,43 100,00%1.161.745,43

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MIRIAN ESTRADA

CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO(A)

CONTROLADORA INTERNA

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

1

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".2

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".3

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20124

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/20125

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.6

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.7
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75475442000193
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04434348000
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Telefone

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ANEXO 13 - DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2016 - 3º Bimestre - Mai/Jun

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                              R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a) No bimestre Até o bimestre

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
   Direitos Futuros
   Ativos Contabilizados na SPE
   Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)
  Obrigações Não Relacionadas a Serviços
  Contrapartida para Ativos da SPE
  Provisões de PPP

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

PASSIVOS CONTINGENTES
  Contraprestações Futuras
  Riscos Não Provisionados
  Outros Passivos Contingentes

ATIVOS CONTINGENTES
  Serviços Futuros
  Outros Ativos Contingentes

REGISTROS EFETUADOS EM 2016

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

(2016)
2017 2018 2019 2020

Do Ente Federado

Das Estatais Não-dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 11.421.487,05 11.557.199,86

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)

DESPESAS DE PPP 2021 2022 2023 2024 2025

Do Ente Federado

Das Estatais Não-dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)

Nota:
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LRF, Art. 48 – Anexo 14

GOVERNO FEDERAL ESTADO DO PARANA MUNICIPIO DE MIRADOR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

JANEIRO A JUNHO DE 2016

R$ 1,00
Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 13.119.750,00
Previsão Atualizada 13.241.625,00
Receitas Realizadas 6.063.058,76
Déficit Orçamentário 96.581,68
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 159.403,17
DESPESAS
Dotação Inicial 13.119.750,00
Créditos Adicionais 653.881,46
Dotação Atualizada 13.773.631,46
Despesas Empenhadas 5.966.477,08
Despesas Liquidadas 5.966.477,08
Despesas Pagas 5.570.184,33
Superávit Orçamentário 96.581,68

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 5.966.477,08
Despesas Liquidadas 5.966.477,08

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 995.916,99

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
AMF da LDO (a) % em Relação a Meta (b/a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Resultado Nominal 409.170,36307.648,32 133%
Resultado Primário 237.797,81926.205,00 25,67%

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Saldo

à Pagar
Cancelamento
até o Bimestre

Pagamento
até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo 6.167,75 6.167,75
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Poder Executivo 5.626,49 5.626,49
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
TOTAL 11.794,24 11.794,24 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre

% Mínimo à Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de          das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.703.004,63    25,00 %    29,87 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio568.242,16    60,00 %    97,11 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental     0,00 %     0,00 %
Complementação da União ao FUNDEB     0,00 %     0,00 %

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 778.125,86 769.655,77

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício¹ 35º Exercício10º Exercício 20º Exercício
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias(I)
Despesas Previdenciárias(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias(IV)
Despesas Previdenciárias(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 9.523,48 87.189,03
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 77.586,75 420.676,79

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre

% Mínimo à Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Desp. com Ações e Serviços Públicos de Saúde Exec. com Rec. de Impostos 1.161.745,43    15,00 %    20,37 %

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTEDESPESAS DE CARATER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas / RCL (%)

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MIRIAN ESTRADA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO(A)

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

ssão: Page 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
75475442000193

contabilidade@mirador.pr.gov.br
04434348000

CNPJ:

Av Guaira - 0000153 - Centro

Telefone

ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Orgão: 
Unidade: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCE

Período de 01/05/2016 à 30/06/2016 - 3º Bimestre de 2016

Programas e Projetos Empenhos Liquidações PagamentosDotação AnualServiços e Ações Início / Término

6001 - Manutencao da Secao da Crianca e
Adolescente

5.858,39 5.858,39 5.858,3991.562,50Execucao de programas, projetos e servicos de
assistencia social junto a Crianca e Adolescente.

Contínuo

6002 - Manut. Centro Int. de Atend. a Crianca e Ad-
CIACA

20.490,04 20.490,04 20.490,04116.810,00Execucao de programas Especiais, projetos e
servicos de assistencia social junto a grupos
especificos da sociedade, bem como, prestar
assessoria tecnica as organizacoes comunitarias.

Contínuo

208.372,50Total do Orgão: 26.348,43 26.348,43 26.348,43
Total Geral: 208.372,50 26.348,43 26.348,43 26.348,43

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANA PREUSS
PRESIDENTE C.M.D.C.A.

MIRADOR, 07 de Julho de 2016.

Emissão: Página 1

Homologado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

LEI Nº 01183/2016  
  SÚMULA: DISPÕEM SOBRE O PARCELAMENTO E REMEMBRAMENTO DO SOLO DA ZONA DE TURIS-
MO, COM ALTERAÇÕES DA LEI MUNICIPAL 929/2008, EM SEUS Arts. 1º, 31 e 32, CONFORME ATUALIZA-
ÇÕES DA RESOLUÇÃO CONAMA 10/88, INSTRUÇÃO Nº 17-B/2005 MODIFICADA PELA PORTARIA IAP/GP 
229/2015 E DEMAIS NORMAS FEDERAIS, ESTADUAIS E AS NORMAS DO ZONEAMENTO AMBIENTAL DO 
ENTORNO DO RESERVATÓRIO DE ROSANA, SENDO Z5-ZONAS DE CHACARAS DE LAZER ZCL 1, DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEI-
TO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Os Arts. 1º, 31 e 32 da Lei nº 929/2008, de 13 de Setembro de 2008, passará a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 1º Esta lei tem por fi nalidade disciplinar o parcelamento e desmembramento do solo para fi ns urbanos, 
sendo elaborada na observância da Lei do Plano Diretor Municipal, da Lei Federal nº 6.766/79, modifi cada pe-
las Leis 9.785/99 e 10.932, Código Florestal, Resolução CONAMA 10/88 e 369/06, Instrução nº 17-B/80, mo-
difi cada pelo Decreto Federal nº 59.428/66, Portaria IAP/GP nº 80/2005, modifi cada pela Portaria IAP/GP nº 
229/2015 e demais normas federais e estaduais relativas à matéria e visando assegurar o pleno desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade;
“Art. 31 ...........
Parágrafo único. Será permitido o loteamento fora do perímetro urbano, em Zona de Turismo com Tipologia Z5 - 
Zona de Chácaras de Lazer / ZCL 1, demarcadas conforme Portaria IAP/GP nº 80/2005, modifi cada pela Porta-
ria IAP/GP nº 229/2015 que defi nem o Zoneamento Ambiental do Entorno do Reservatório de Rosana.
Art. 32 ..........
Art. 32 -A O loteamento na Zona de Turismo com Tipologia Z5 - Zona de Chácaras de Lazer / ZCL 1, deverá 
atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
I - as áreas a serem doadas ao Município, a título de Áreas Públicas, serão formadas, no mínimo, por:
a) - áreas de preservação ambiental, que serão delimitadas como área verde, quando houver;
b) - área para equipamentos comunitários ou urbanos;
c) - área de lazer;
d) - área de arruamento;
e) - área non edifi candi, quando houver.
II - as áreas públicas não serão inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da área total a ser parcelada e, em 
cada caso específi co, serão fi xadas pelo órgão competente de planejamento do Poder Executivo Municipal;
III - o somatório das áreas de terras destinadas à preservação ambiental, à implantação de equipamentos comu-
nitários e de lazer não será inferior a 10% (dez por cento) da área total a ser parcelada;
IV - deverá ser executada via marginal de 11,00 (onze) metros de largura, limitando-se a faixa de preservação 
de nascentes, fundos de vales, córregos, longo das faixas de segurança das linhas de transmissão de energia 
elétrica e das faixas de domínio das rodovias, salvo disposição decorrente de estudos específi cos;
V - o arruamento deverá observar as determinações da Lei Municipal do Sistema Viário, contendo, no mínimo, 
cascalhamento compactado e regularizado entre os meios fi os, devendo articular-se com as vias adjacentes, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com o relevo do local;
VI - na zona urbana, salvo outra disposição do Plano Diretor Municipal ou em decorrência de estudos especí-
fi cos sobre o lençol freático, as áreas de preservação ambiental ao longo dos cursos d’água e fundos de vales 
serão de, no mínimo, 30 (trinta) metros para cada lado das margens e, ao longo das nascentes de água, no mí-
nimo, 50 (cinquenta) metros, sendo o somatório dessas áreas computado como área pública a ser doada ao Mu-
nicípio, observando-se uma redução de 50% (cinquenta por cento) no seu total;
VII - os cursos d’água não poderão ser modifi cados ou canalizados sem o consentimento do órgão competente 
do Poder Executivo Municipal e Estadual e Federal;
VIII - todos os loteamentos deverão ser dotados, pelo loteador, no mínimo:
a) - de guias e sarjetas;
b) - rede de galerias de águas pluviais e obras complementares necessárias à contenção da erosão;
c) - rede de abastecimento de água atendendo os dois lados da via; 
d) - de fornecimento de energia elétrica e de iluminação pública;
e) - implantação de sistema de coleta de lixo;
f) - arborização de vias;
g) - a marcação das quadras e lotes;
h) - sistema de coleta e tratamento de esgoto ou fossa séptica;
i) - deverão ser lotes com no mínimo 1.000 m2, fi cando vedado o desmembramento inferior a 1.000m2;
IX - as áreas de terras localizadas sob linha de transmissão de energia elétrica serão computadas como área 
de arruamento.
X - não se aplicará uma metragem mínima para o comprimento da quadra, quando a extensão da quadra pode-
rá ser defi nida pela Prefeitura, atendendo as necessidades do sistema viário;
XI - rampa de acesso (quando o empreendimento estiver no entorno do Reservatório de Rosana);
XIII - o tipo de pavimentação será defi nido por normas especifi cas, sempre a fi m de causar o menor impacto am-
biental possível, com a devida aprovação do órgão competente do Poder Executivo Municipal.
§ 1º - Quando necessário, a Prefeitura, com base em fundamentado e circunstanciado laudo técnico, determi-
nará as obras e serviços a serem executados pelo interessado, previamente à aprovação do projeto de par-
celamento do solo.
§ 2º - Na execução de obras de terraplanagem, deverão ser implantadas pelo empreendedor, os sistemas de 
drenagem necessários para preservar as linhas naturais de escoamento das águas superfi ciais, prevenindo a 
erosão, o assoreamento e as enchentes, conforme diretrizes expedidas pelo órgão municipal competente.
§ 3º - As áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamentos urbano e comunitário, em 
espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação do solo, que incluirão, obrigato-
riamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e coefi cientes máximos de aproveitamento, conforme defi nidos 
na de Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
§ 4º - Após a aprovação do loteamento, fi ca o loteador obrigado a transferir para a Prefeitura Municipal, quando 
do registro do loteamento, sem ônus para o Município, as áreas destinadas ao uso público.
Art. 32-B - As Áreas Públicas poderão ser objeto de concessão de direito real de uso, mediante outorga a uma 
entidade jurídica organizada na forma de condomínio de proprietários-moradores.
Parágrafo único - Sob pena de nulidade, no prazo de 90 (noventa dias), a concessão de direito real de uso de-
verá constar do Registro do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 32-C - O instrumento de concessão de direito real de uso deverá constar todos os encargos do condomí-
nio de proprietários-moradores relativos aos bens públicos em causa, devendo estas ser, no mínimo, a manu-
tenção e conservação de:
I - arborização de vias;
II - vias de circulação e calçamento;
III - coleta e remoção de lixo domiciliar e limpeza de vias, os quais deverão ser depositados em local próprio 
defi nido pelo Município;
IV - prevenção de sinistros;
V - iluminação de vias públicas;
VI - abastecimento de água potável;
VII - drenagem de águas pluviais – Tipo sistema de galeria de águas pluviais provido de Meio-fi o, Sarjetas, Bo-
cas-de-lobo, Poços de visita, Galerias e Estruturas de dissipação (Muro de Ala).
Art. 32-D - A concessão do direito real de uso poderá ser rescindida unilateralmente pelo Poder Executivo Mu-
nicipal nos casos:
I- de dissolução da entidade benefi ciária;
II- de alteração, sem permissão do Poder concedente, da fi nalidade das Áreas Públicas;
III- quando o condomínio de proprietários-moradores se omitirem dos serviços de conservação e manutenção;
IV - quando do descumprimento de quaisquer outras condições estatuídas no instrumento de concessão e 
nessa Lei.
Art. 32-E - Nos loteamentos em Zona de Turismo com Tipologia Z5 – Zona de Chácaras de Lazer / ZCL 1, os lo-
tes deverão ter área mínima de 1.000,00m².
Art. 32-F - Nos loteamentos em Zona de Turismo com Tipologia Z5 – Zona de Chácaras de Lazer / ZCL 1, as 
vias terão largura mínima de 11,00 m, sendo composta por pista de rolamento e passeio:
§ 1º - a pista de rolamento terá largura mínima de 8,00 m.
§ 2º - o passeio terá largura mínima de 1,50 m.
ARTIGO 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.    
Paço Municipal, 06 de Julho de 2016.
JOSÉ ALVES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

10º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 
007/2015
ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 37 INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO, INSCRITO 
NO CNPJ SOB N° 754588360001/33, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA AVENIDA BRASIL N° 883, ADMINIS-
TRADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR PEDRO CASTANHARI.
CONTRATADO: GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA, RG Nº 4.794.786-3, CPF Nº 722.794.439-53, CASADA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ARNECILIO D. MARTINELLI Nº38, DIAMANTE DO NORTE - PR.
As partes acima identifi cadas, tendo fi rmado o contrato de trabalho por prazo determinado n° 007/2015, com 
fundamento na Lei Complementar Municipal nº 984/2013, Decreto Municipal n° 011/2015 e Processo Seletivo 
Simplifi cado n° 01/2015, resolvem com fundamento na cláusula quinta do contrato original, prorrogar o prazo de 
execução e vigência do presente contrato, nos seguintes termos:
Cláusula 1° - O prazo de execução e vigência do presente contrato, previsto na cláusula 5º do contrato em 01 
(um) mês, fi ca prorrogado em mais 03 (três) meses, passando a vigorar até 30/09/2016.
Cláusula 2° - As demais cláusula e condições permanecem inalteradas.
Por estarem justos e contratados, fi rmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 
2 (duas) testemunhas. 
 Itaúna do Sul, 01 de julho de 2016. 

 
PEDRO CASTANHARI
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas: 
  GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA
 CPF: 722.794.439-53
 Contratado
 

1º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 
002/2016
ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 37 INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO, INSCRITO 
NO CNPJ SOB N° 754588360001/33, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA AVENIDA BRASIL N° 883, ADMINIS-
TRADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR PEDRO CASTANHARI.
CONTRATADO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA, RG Nº 4.981.625-1, CPF Nº 846.953.239-15, CASADA, RESI-
DENTE E DOMICILIADO NA RUA NELSON TRIZI Nº522, DIAMANTE DO NORTE - PR.
As partes acima identifi cadas concordam em celebram o presente contrato de trabalho por prazo determinado, 
que tem fundamento na Lei Complementar Municipal nº 984/2013, Decreto Municipal n° 019/2016 e Processo 
Seletivo Simplifi cado n° 02/2016, pelas cláusulas e condições seguintes:
Cláusula 1° - O prazo de execução e vigência do presente contrato, previsto na cláusula 5º do contrato em 03 
(três) meses, fi ca prorrogado em mais 03 (três) meses, passando a vigorar até 03/10/2016.
Cláusula 2° - As demais cláusula e condições permanecem inalteradas.
Por estarem justos e contratados, fi rmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 
2 (duas) testemunhas. 
 Itaúna do Sul, 06 de julho de 2016. 
 
PEDRO CASTANHARI
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas: 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
CPF: 846.953.239-15
 Contratada

 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 93/2016 
 
 

“Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Programa de 2016, por Anulação de Dotação do 
município”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, MAURO 
LEMOS, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal 
nº 644 /2015, de 22 de Dezembro de 2015. 

. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica criado no Orçamento Programa de 2016, Crédito Adicional Suplementar, por 
Anulação de Dotação, no valor total R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), para reforço da 
seguinte classificação orçamentária: 
 
 

Cód. Red. Código da Despesa Descrição Fonte Valor 
 09 Secretaria de Saúde   

 09.001 Fundo Municipal de Saúde   

 09.001.10.301.0047.2088 Manter A Gestão Do PAB Fixo   

508 3.1.90.11.00.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1495 3.000,00 

Total do Crédito Suplementar.........................................................................................................R$ 3.000,00    
 
 
Art. 2º - O recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o 
artigo 1º desta Lei, é decorrente de anulação parcial da dotação orçamentária no valor de R$ 
3.000,00 (Três Mil Reais), prevista na Lei nº 644 /2015, de 22 de Dezembro de 2015, de 
acordo com o inciso III do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 1964, abaixo discriminada: 
 

Cód. Red. Código da Despesa Descrição Fonte Valor 
 09 Secretaria de Saúde   

 09.001 Fundo Municipal de Saúde   

 09.001.10.301.0047.2088 Manter A Gestão Do PAB Fixo   

511 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 1495 3.000,00 

Total do Cancelamento................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 7 de Julho de 2016. 

 

 

 

 
 

MAURO LEMOS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 020/2014
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Município de Terra Rica Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Euclídes da Cunha, 1120, inscrito no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e fun-
ções, AMILTON ANDERSON DA CUNHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Es-
tado do Paraná, à Rua Duque de Caxias, nº 590, portador do RG nº 3.563.792-3, e do CPF n0 529.560.839-53, e 
LUIZ MARCHESI NETO, Médico Ortopedista, brasileiro, maior, residente e domiciliado na Rua Hermes da Fonse-
ca, nº 50, Centro, na cidade e comarca de Loanda, Estado do Paraná, CEP 87.900-000, portador da CI/RG sob nº 
25.350.335-8/SSP-PR, CPF sob nº 191.504.998-90 e CRM  nº 21379/PR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, acordam e ajustam fi rmar o presente CONTRATO, pelas cláusulas a seguir expressas, defi nido-
ras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu Edital de Licitação na Modali-
dade Tomada de Preços n° 001/2014, objetivando a Contratação de Profi ssional – Médico Ortopedista - para reali-
zação de laudos de Aposentadorias e Revisão de Atestados Médicos com mais de 15 (quinze) dias para participar 
de Junta Médica especializada em Medicina do Trabalho, destinados a atender as necessidades do município de 
Terra Rica, na qual o CONTRATADO recebe o valor unitário para execução do objeto do presente contrato é de 
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), totalizando R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo, as partes resolveram promover uma prorrogação de 
12 (doze) meses no prazo de vigência do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 11 de Feve-
reiro de 2016. 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do primeiro aditivo foi de R$ 6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta re-
ais); 
  PARÁGRAFO SEGUNDO: Assim o valor total do contrato passou a ser R$ 24.440,00 (vinte e quatro mil, qua-
trocentos e quarenta reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do segundo termo aditivo, as partes resolveram promover uma prorrogação de 
324 (trezentos e vinte e quatro) dias no prazo de vigência do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até 
o dia 31 de Dezembro de 2016. 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor unitário do contrato sofreu um reajuste de 11,31% (onze vírgula trinta e um 
por cento) referente ao INPC, passando assim para R$ 289,41 (duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e um 
centavos).  
  PARÁGRAFO SEGUNDO: Assim o valor total do contrato passou a ser de R$ 24.928,21 (vinte e quatro mil, no-
vecentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos). 
CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, as partes resolvem promover um acréscimo na quan-
tidade licitada, no valor total de 12.734,04 (doze mil, setecentos e trinta e quatro reais e quatro centavos), pas-
sando o valor do contrato para R$ 37.662,25 (trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e cin-
co centavos).
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato ori-
ginário nº 020/2014, datado de 13/02/2014
      Terra Rica-Pr., 06 de Julho de 2016.

____________________________          ____________________________
MUNICÍPIO DE TERRA RICA        LUIZ MARCHESI NETO                                                                                           
    Amilton Anderson da Cunha                CONTRATADO
              CONTRATANTE

                           Testemunha:

______________________________       _____________________________
Nome:    Nome:
C.P.F.:      C.P.F.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

PORTARIA Nº 5.857
Data: 06 de Julho de 2.016.
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas por Lei:
RESOLVE:
CONCEDER à senhora Vânia Cristina Pradella Languer, servidora pública municipal, exercendo o cargo de Re-
cepcionista, 30 (trinta) dias de férias regulamentares compreendidas no período de 01 de junho de 2.009 a 31 de 
maio de 2.010, a partir de 02 de Julho de 2.016.
   Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, em 06 de 
Julho de 2.016.

   JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

   EXTRATO DO CONTRATO
 EXTRATO DO CONTRATO Nº  136/2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Julho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Terra Rica Estado do Paraná, com sede à Av. Euclídes da Cunha, 1120, inscri-
to no CNPJ/MF nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, em ple-
no exercício de seu mandato e funções, AMILTON ANDERSON DA CUNHA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Rua Duque de Caxias, nº 590, portador do RG nº 
3.563.792-3/PR, e do CPF n0  529.560.839-53
CONTRATADO: SERVIÇOS MÉDICOS TOLIN LIMA EIRELI - ME, pessoa jurídica, devidamen-
te cadastrada  no C.N.P.J sob Nº 21.824.783/0001-06.
DOMICÍLIO:  Rua Antônio Cavaleiro Martins n° 664, na Cidade de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
CEP – 87.990-000.
OBJETO: SERVIÇOS MÉDICOS TOLIN EIRELI - ME, C.N.P.J 21.284.783/0001-06, decorrente da Chamada 
Pública nº 003-2015, com edital de 30/09/2015, publicada nos órgãos ofi ciais: Diário do Noroeste, O Diário do 
Norte do Paraná e Diário Ofi cial do Paraná no dia 1º/10/2015,  para prestação de serviços de pronto atendi-
mento médico plantonista a serem prestados nas unidades públicas de saúde do Município de Terra Rica, Es-
tado do Paraná, decorrente do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 016/2016, homologada pelo CON-
TRATANTE em 06/07/2016.
         Execução dos Seguintes Plantões:

" Lote nº 01 - Plantão Médico de 12 (doze) horas em horário noturno em dias da semana, no Hos-
pital Municipal Cristo Redentor - Valor por plantão: R$ 864,09 (oitocentos e sessenta e quatro reais e nove cen-
tavos); 

" Lote nº 02 - Plantão Médico de 12 (doze) horas em horário diurno e noturno, nos fi ns de sema-
na (sábados e domingos), e feriados municipais católicos e nacionais no Hospital Cristo Redentor - Valor por 
plantão: R$ 1.080,11 (um mil, oitenta reais e onze           centavos); 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, 07 de Julho de 2016.
__________________________      _____________________________ 
Município de Terra Rica            SERVIÇOS MÉDICOS TOLIN LIMA EIRELI - ME 
Amilton Anderson da Cunha                CAMILA CRISTINA TOLIN LIMA 
CONTRATANTE                                        CONTRATADA
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